
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita  IN

OFÍCIO Nº GP. 277/2023.

Barra Bonita, 12 de maio de 20283.

Senhor Presidente:

oEm atenção ao Ofício nm

203/2023, de 18 de abril de 2023, protocolado nesta Prefeitura sob nº
4573/2023, que encaminhou o requerimento relacionado com o PCM nº
447/2023, de autoria da Vereadora Poliana Caroline Quirino, aprovado
na Sessão Ordinária de 17/4/2023, onde solicita informações junto ao
Departamento de Fiscalização de Postura e à Secretaria Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida, sobre a

fiscalização da Lei nº 3249/2018, que “Obriga os estabelecimentos
públicos e privados do Município a inserirem nas placas de atendimento
prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras providências,
estamos encaminhando a Vossa Excelência as in ções     apresentadas pela Secretaria Municipal dos Direitos
Deficiência e Mobilidade Reduzida, constantes d

processo.

HOC. ni) Er” prso 4am o
15 os 92.3

À Sua Excelência o Senhof
MAICON RIBEIRO FURTADO
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA - SP 

Praça Nhonhô de Salles, 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17340-029
Fone/Fax (14) 3604-4000 - E-mail: secretariadogabinete(Obarrabonita.sp.gov.br



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça NhonhôSalles, 130 - Centro « Barra Bonita SP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOASCOM DEFICIÊNCIA E
MOBILIDADE REDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, as respostas ao requerimento de
autoria da Vereadora Poliana Caroline Quirino, através do processo 4573/2023.

Em vista aos questionamentos, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência e Mobilidade Reduzida oficiou a Associação Comercial e Empresarial de Barra Bonita,
para que fossem informados aos estabelecimentos públicos e privados sobre a obrigatoriedade da
inserção nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo (como consta cópia da

documentação em anexo).

Quanto à função de fiscalização dos estabelecimentos, tanto públicos quanto privados, está
sendo feito, porém num ritmo mais lento do que o desejado devido à deficiência no quadro de
funcionários da Secretaria, fazendo com que nenhum estabelecimento tenha sido autuado até o

presente momento.

Em ofício enviado ao Departamento Municipal de Trânsito — DEMUTRAN, a Secretaria
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida solicita informações sobre a
existência de placas de regulamentação de estacionamento constando o símbolo TEA (como consta
cópia da documentação em anexo).

A Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida
também oficiou pessoalmente os seguintes estabelecimentos de maior fluxo de pessoas no nosso
município, a fim de agilizar o cumprimento da LEI nº 3.249, de 18 de abril de 2018 (como consta cópia
da documentação em anexo).

Respeitosamente, 
Felipe Bispo de Carvalho

“Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

     CApuido! Quis
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

A Sua Excelência o Senhor
Maicon Ribeiro Furtado
Presidente da Câmara dos Vereadores
Barra Bonita - SP
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 « Centro » Barra BonitaSP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2028.

Ao Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN,

Tendo em vista o questionamento da Vereadora Poliana Caroline Quirino,
através do protocolo 447/2023 da Câmara Municipal e processo 4573/2023 da
Prefeitura Municipal, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
e Mobilidade Reduzida solicita informações sobre a existência de placas de
regulamentação de estacionamento constando o símbolo TEA (transtorno do

espectro autista).

Solicitamos a Vossa Senhoria que nos comunique sobre as providências
tomadas, se possível, no prazo de 15 (quinze) dias.

No aguardo das providências, subscrevemo-nos atenciosamente,

     
 

  
- Lo E”

OS Felipe BispôdeCarvalho
Sécretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida.    
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 PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça NhonhôSalles, 1130 - Centro - Barra BonitaSP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADEREDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

À Associação Comercial e Empresarial de Barra Bonita e Igaraçu do Tietê,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita que informe aos estabelecimentos do município, a fim
de que se adequem à nova legislação.

Essa solicitação se faz importante para cumprir as determinações da lei em
questão como também atende ao requerimento 447/2023 da Câmara Municipal da
Estância Turística de Barra Bonita.   

   
 

A Felipe Bispo de Carvalho
. ecretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida./Z (Orandou OdaA Amanda Perri Oribe
Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

 
t ” N 4 " Odan Goa dl vas SO)DJU

nao S) 20 23



es
VÊ.
y

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA| í€
Praça NhonhôSalles, 1130-Centro « Barra Bonita.SP .

SECRETARIAMUNICIPALDOS DIREITOS DAS PESSOASCOM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 20283.

Ao Banco Itaú,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.

AT Atenciosamente,
MM / eao ARdA A Dd A

rdPad / DA » dd2”AEs TO dd eDad

Felipe Bispode Eanalio
Secretárió Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

 
Qroreto! Qu

Amanda Perri Oribe
Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA A

Praça NhonhôSalles, 1130 - Centro » Barra BonitaSP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADEREDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

Ao Supermercado Jaú Serve e suas filiais,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.

    FelipéBispode Carvalho
SeHéeno Municipal dos Direitos da Pessoa2 com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

. ÉAmma)Oba
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.  
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA “ *.
Praça NhonhôSalles.1130 - Centro - Barra BonitaSP

SECRETARIA MUNICIPALDOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADEREDUZIDA

   
Barra Bonita, 12 de maio de 20283.

À Agência de Lotéricas,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.

Atenciosamente,
a

A Felipe Bispo de Carvalho
Secretárió Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida.f
E" E ,

E Amanda Perri Oribe
Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida. 



 

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhó Salles, 1130 + Centro » Barra BonitaSP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 20283.

Ao Banco do Brasil,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.

Atenciosamente,  a Felipe BispódeCarvalho
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

om Deficiência e Mobilidade Reduzida.

(EArmnda! Úde
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

“  AINUV, CONS] PO vs ape
, % ”

Sh CMS db PRENSACÃO TO SME DOT
» RA ÇA de, md En POA UC

  cê Másicrio TUNAis De AtNDNENTO Paotitrtio, Conto

 



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro » Barra Bonita5P

SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA  

Barra Bonita, 12 de maio de 20283.

Ao Banco Caixa Econômica Federal,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.

-, Atenciosamente,  
FaSÁ Felipe Bispo E Carvalho

Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

A
É

£— 4

Chraanda: (da
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida. 
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA 1)X
Praça Nhonhô Salles, 1130 + Centro - Barra BonitaSP

SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2028.

Ao Supermercado Cooperbarra,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.    ciosamente, <A Felipe Bispode Carvalho

Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa
Com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

(2Amynda)! Cut
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida. 



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADEREDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

À Agência de Lotéricas,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.

"> Atenciosamente, O Felipe BispodeCarvalho
Secrétário Municipal dos Direitos da Pessoa” com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

Chrono) Vader)
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA A
Praça Nhonhã Salles, 1130 - Centro-Barra Bonita.SP +

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

Ao Supermercado Burgão,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.

     . Felipe Bispo de Carvalho
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

Ff com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

/
1 Chmanctas (e

Amanda Perri Oribe
Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro » Barra Bonita.SP X

SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADEREDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

Ao Supermercado Ana Mara,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.  

/ gnDeficiência e Mobilidade Reduzida.

(ronda!) e
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

Caooé48 VINHOSVALave O4
nau190   



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA Se
Praça Nhonhô Salles, 130 - Centro « Barra Bonita.SP CSA

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA 

Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

Ao Supermercado Fernandes e suas filiais,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.      

Ed

Felipe Bispo de Carvalho
cretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

 
Crronda) Dida

Amanda Perri Oribe
Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

MA

Aromas Potruve- Passas dota. Ncisaso



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 « Centro » Barra BonitaSP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA

  
Barra Bonita, 12 de maio de 2023.

Ao Banco Bradesco,

Em atendimento a Lei nº 3.249, de 18 de abril de 2018 que “Obriga os
estabelecimentos comerciais públicos e privados do Município a inserirem nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras
providências”, a Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida solicita a adequação à nova legislação.       

Atenciosamente, o  
<óm Deficiência e Mobilidade Reduzida.

N, £

Credo)Oil
Amanda Perri Oribe

Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

  



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça NhonhóSalles, 130 - Centro « Barra Bonita5P

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOASCOM DEFICIÊNCIAE
MOBILIDADE REDUZIDA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Placas de atendimento prioritário com o símbolo do autismo.

Banco do Brasil:  



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles 7130 « Centro » Barra BonitaSP

SECRETARIAMUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOASCOM DEFICIÊNCIA E
MOBILIDADE REDUZIDA  

Banco Itaú:  
f

a 5
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Amanda Perri Oribe
Secretária Municipal Adjunta dos Direitos da

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

 


